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ATA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 
 

Ata nº 008 Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas, na Sala 
de Reuniões da COINPEL, situada à Avenida Domingos José de Almeida, número mil setecentos e 
oitenta e cinco, sala vinte e sete, bairro Areal, município de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, 
reuniu-se a Diretoria Executiva da COINPEL, por solicitação da Diretora-Presidente, Srª Marlise 
Sinigaglia, nomeada pelo Decreto Municipal número quinze, de três de janeiro de dois mil e vinte e 
cinco. 

Compuseram a reunião os membros da Diretoria Executiva: Srª Cristina Lopes Farinha, Sr Nataniel 
da Silva Vieira e Sr Jones Bunilha Radtke, designados conforme o disposto no artigo vinte e três  
da Lei Municipal número cinco mil quinhentos e quatorze, de vinte e seis de novembro de dois mil e 
oito, e Portaria do Gabinete do Prefeito número cento e vinte e dois, de quatorze de agosto de dois 
mil e vinte e cinco. 

Aberta a reunião, a Diretora-Presidente, Sr.ª Marlise Sinigaglia, fez uso da palavra para apresentar 
proposta de alteração do Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC da COINPEL, 
especificamente do § 3º do artigo 121, que disciplina a atualização anual dos limites de contratação 
direta por dispensa de licitação. 

Esclareceu que a redação atualmente vigente prevê a atualização dos valores mediante a aplicação 
do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, para obras e serviços de engenharia, e do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, para compras e demais serviços. Contudo, 
considerando as frequentes atualizações promovidas pela Administração Pública Federal nos 
limites das contratações de pequeno valor, bem como a conveniência administrativa de 
harmonização dos procedimentos adotados pela Companhia com os parâmetros utilizados 
nacionalmente, propôs a inclusão do inciso III ao § 3º do artigo 121 do RILC, com a seguinte 
redação: 

“III – Alternativamente, poderão ser adotados os valores fixados em ato normativo federal que 
atualize os limites aplicáveis às contratações de pequeno valor previstos na legislação federal de 
licitações e contratações públicas, desde que expressamente aprovados pelo Conselho de 
Administração.” 

A Diretora-Presidente destacou que a alteração não afasta os critérios de atualização já previstos 
nos incisos I e II do referido dispositivo, mas confere maior flexibilidade administrativa à Companhia, 
permitindo que os limites de dispensa de licitação possam acompanhar, quando conveniente e 
oportuno, os valores periodicamente atualizados pela Administração Pública Federal, sempre 
mediante deliberação e aprovação do Conselho de Administração. 

Submetida a matéria à apreciação dos membros da Diretoria Executiva, todos manifestaram 
concordância com a proposta apresentada, deliberando, por unanimidade, pela aprovação da 
alteração sugerida e pelo encaminhamento da matéria ao Conselho de Administração para análise 
e deliberação, nos termos dos artigos 22, inciso XVII, e 24, inciso I, da Lei Municipal nº 5.514/2008. 
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Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada 
por todos os presentes. 

 

 

 
       Pelotas, 02 de junho de 2026. 

 
 
 
 

MARLISE SINIGAGLIA CRISTINA LOPES FARINHA 
Diretora-Presidente Diretoria Executiva 

 

 

 

NATANIEL DA SILVA VIEIRA JONES BUNILHA RADTKE 
Diretoria Executiva Diretoria Executiva 
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